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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Tanhaçu 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 13.676.309/0001-48 

PORTARIA Nº 001, DE 03 DE JANEIRO DE 2022. 

 

Concede Férias regulamentares ao Servidor 

Público Municipal Antônio Marcos Queiroz 

Santos, ocupante do cargo de Auxiliar de 

Serviços. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais que conferem a Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE 

Art. 1º - CONCEDER férias regulamentares ao servidor público municipal Antônio 

Marcos Queiroz Santos, portador do RG 06.800.286-68, ocupante do cargo de Auxiliar 

de Serviços Gerais, do quadro de provimento efetivo, lotado na Secretaria Municipal de 

Administração. 

Parágrafo único. As férias refere-se ao período aquisitivo de 05/2020 a 04/2021, com 

direito ao gozo no período de 05/01/2022 a 03/02/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu, em 03 de janeiro de 2021. 

 
 
 

JOÃO FRANCISCO SANTOS 
Prefeito Municipal de Tanhaçu 

 

 
 

EDSON CARLOS DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Tanhaçu 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 13.676.309/0001-48 

PORTARIA Nº 002, DE 03 DE JANEIRO DE 2022. 

 

Concede Férias regulamentares ao Servidor 

Público Municipal Poliano de Paula Oliveira, 

ocupante do cargo de Jardineiro. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais que conferem a Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE 

Art. 1º - CONCEDER férias regulamentares ao servidor público municipal Poliano de 

Paula Oliveira, portador do RG 14.692.268-98, ocupante do cargo de Jardineiro, do 

quadro de provimento efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Administração. 

Parágrafo único. As férias refere-se ao período aquisitivo de 05/2020 a 04/2021, com 

direito ao gozo no período de 05/01/2022 a 03/02/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu, em 03 de janeiro de 2021. 

 
 
 

JOÃO FRANCISCO SANTOS 
Prefeito Municipal de Tanhaçu 

 

 
 

EDSON CARLOS DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Tanhaçu 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 13.676.309/0001-48 

PORTARIA Nº 003, DE 03 DE JANEIRO DE 2022. 

 

Concede Férias regulamentares ao Servidor 

Público Municipal Edimilson Amarante Silva, 

ocupante do cargo de Motorista. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais que conferem a Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE 

Art. 1º - CONCEDER férias regulamentares ao servidor público municipal Edimilson 

Amarante Silva, portador do RG 03.105.375-09, ocupante do cargo de Motorista, do 

quadro de provimento efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo único. As férias refere-se ao período aquisitivo de 02/2018 a 01/2019, com 

direito ao gozo no período de 03/01/2022 a 01/02/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu, em 03 de janeiro de 2021. 

 
 
 

JOÃO FRANCISCO SANTOS 
Prefeito Municipal de Tanhaçu 

 

 
EDSON CARLOS DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração 
 

 

 



TerçaFeira

04 de Janeiro de 2022

Edição nº 186

 
 
 
 

                                                                                                                              
 
                                                                                                        

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Tanhaçu 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 13.676.309/0001-48 

PORTARIA Nº 004, DE 03 DE JANEIRO DE 2022. 

 

Concede Férias regulamentares à Servidora 

Pública Municipal Thais Novais dos Reis, 

ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais que conferem a Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE 

Art. 1º - CONCEDER férias regulamentares à servidora pública municipal Thais Novais 

dos Reis, portadora do RG 15.904.041-81, ocupante do cargo de Auxiliar 

Administrativo, do quadro de provimento efetivo, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde. 

Parágrafo único. As férias refere-se ao período aquisitivo de 03/2020 a 02/2021, com 

direito ao gozo no período de 03/01/2022 a 01/02/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu, em 03 de janeiro de 2021. 

 
 
 

JOÃO FRANCISCO SANTOS 
Prefeito Municipal de Tanhaçu 

 

 
 

EDSON CARLOS DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
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